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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, na Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos do Colégio Militar do Recife, procedi à abertura deste 
volume n° 1 do processo n° 64257.004699/2023-52 — PE SRP n.° 08/2023, que se inicia com a 
folha , o que para constar, eu, Juliana Morcelli Brandão - SC, Membro da Equipe de 
Apoio do Pregão, subscrevo e assino. 

U\,R-r0Af1C.s i, 
JuDANA MORCpLI 1 INTIM— SC 

Membro da Equipe de Apoio CMR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, na Seção de Aquisição, 
Licitações e Contratos do Colégio Militar do Recife, autuo o presente Processo Administrativo 
de Licitação do PE SRP n.° 08/2023, processo n° 64257.004699/2023-52, que adiante se segue, 
do que, para constar, eu, Juliana Morcelli Brandão - SC, Membro da Equipe de Apoio do 
Pregão, subscrevo e assino.. 

Uvu ,( cu \--e-\Qs&)_L 
R/LIANA MORCELLI BRA A S 

Membro da Equipe de Apoio CMR 

• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

REQUISIÇÃO N° /2023/ SecServGer/Sec Adm/Div Adm 

Recife, 03 de setembro de 2023 
Do Chefe da SALC 
Ao Sr Ordenador de Despesas 
Assunto: Aquisição de material 
Rfr.: Art 13 IG 12-02 

Nos termos contidos no Art 13 da IG 12-02, aprovadas pela Port Min N° 305, de 22 Mai 95, solicito 
autorização para inicio do procedimento licitatório visando a aquisição de materiais elétricos, visando a 
aquisição de materiais elétricos para conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do 
Colégio Militar do Recife, conforme necessidade abaixo: 

SÉRGIO ALHO COELHO — 2° Sgt 
iços Gerais do CMR 

DESPACHO FISCAL ADM 
1. 0 referido empenho deve ser realizado; 
2. Em se tratando de Sistema de Registro de Preços a 
dotação orçamentária somente será necessária quando 
da efetiva contratação. 

EmbN de agost de 2023. 

OLEGARIO VE E SILVA — Maj 
Fiscal Administrativo Substituto 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 
I. Autorizo a aquisição dos materiais e determino a 

abertura de Processo Licitat6rio; 
2. 0 oficial encarregado do setor de aquisições 
adote os procedimentos cabíveis de acordo com as 
normas em vigor; e 
3. Publique-se em Boletim Interno. 

Em de agost de 2023. 

EMERSON BEZEI4RA DE LIMA — Cel 
Ordenador cik 4espesas 
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(Continuação do BI Nr 177, de 21/)9/2023, do(a) CMR) 

(Nota n° 47571, de 21 de setembro de 2023, da(o) Aj G) 

c. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

1) ETAPA DE ALIMENTAÇÃO - Autorização 

De acordo com o DlEx 19-Aj Geral/SCMT/CMT, EB 64257.005529/2023-95, de 20 de setembro de 
2023, versando sobre pagamento do Auxilio Alimentação de militar desta OM, abaixo notninado, em 
virtude de ter ficado impossibilitado de se alimentar por conta deste Estabelecimento de Ensino nos dias 
abaixo, de acordo com o Art 66 einciso II do Art 67, do Dec n° 4.307, de 18 JUL 02, combinado com o 
inciso V, do Art 3°, da Port n° 419, de 21 de agosto de 2002. 

Dias Mês Ano 
4, 6, 12,14, 18 e 19 SETEMBRO 2023 

Sd ALISSON BARBOSA MADEIRA DE ANDRADE 

Em consequência: 
- SPP realize o saque da etapa de alimentação ao qual o referido militar faz jus, referente ao mês 

supracitado; e 
- Aj Ge, Cia C Sv e demais interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 47865, de 21 de setembro de 2023, da(o) CCSv) 

2) APRESENTAÇÃO - Por término de ferias 

Apresentou-se, nesta data, por termino da 3' parcela de 10 (dez) dias restantes das férias regulamentares, 
referente ao ano de 2022, estando pronto para o serviço, o militar abaixo nominado. 

1° Sgt ROGERIO LEÃO DIAS 

Em consequência: 
- reassuine a função de Auxiliar do Setor de Pagamento de Pessoal/Civis do Colégio Militar do Recife, 

deixando de responder pela mesma o 2° Sgt RENAN CAVALCANTE FIDEL'S; e 
- Aj Ge, Cia C Sv e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 47866, de 21 de setembro de 2023, da(o) Aj G) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ABERTURA DE LICITAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE 

Abertura de licitação - Lei 14.133/2021 

PE SRP 08/2023- CNIR 

a) Com referencia à Requisição n.° 61/2023/SecServGer/Sec Adm/Div Adm, solicitando a abertura dc 
procedimento licitatório com vistas à aquisição de materiais elétricos para conclusão dos serviços de 
readequação da rede elétrica do Rancho do Colégio Militar do Recife, este Orclenador de Despesas 
exarou o seguinte Despacho: 
- autorizo o inicio dos procedimentos licitatários e determino a abertura do processo correspondente 



, 
(Continuação do BI Nr 177, de 21/09/2023, do(a) CMR) • ° 

(N UP a.° 64257.004699/2023-52), devendo este ser processado ern conformidade corn o disp 
n.' 4.133/2021 e suas regulamentações c/c Decreto 11.462/2023, que trata do Sistema de Regi. 
Pregos; 

o Presidente da Comissão de Licitações adote as providências cabíveis de acordo corn a legislação em 

b) PREGOEIRO E. EQUIPE DE APOIO — Designação 

DESIGNO, de acordo corn o art. 8°, §, da Lei a.° 14.133/2021, os militares e a SC abaixo nominados, 
para procederem aos atos administrativos referentes ao PE SR.P n.° 08/2023 - CMR, cujo objeto é a 
aquisição de materiais elétricos visando a conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do 

I Rancho do CMR, conforme especificações técnicas estabelecidas no termo de Referência e demais 
condições fixadas no Edital; 

I Compete ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, coordenar o processo licitatorio, receber, 
I examinar e decidir às impugnações e consultas ao Edital, conduzir a sessão pública no site Comprasnet, 
I verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, 
dirigir a etapa de lances, verificar e julgar as condições de habilitação, receber, examinar e decidir os 

I recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão, indicar o vencedor do 
I certame, adjudicar o objeto, quando hão houver recursos, encaminhar o processo devidamente instruido 

autoridade superior e propor a homologação, dentro de suas atribuições: 

) Pregoeiro: 

RENATA LÚCIA LINS MENEZES - 1° Ten; 

Equipe de Apoio: 

- EVILSON SOUZA COELHO - S Ten; 

- MYDIAN PATRÍCIA BURGOS DA SILVA CAVALCANTE - Sgt; 

JULIANA. MORCELLI BRANDÃO - Sc. 

Em consequência: 
- a Div Adm. Fisc Adm; SALC e demais interessados tomem conhecimento e provdências decorrentes. 

. (Nota n.' 47836, de 19 de setembro de 2023, da SALC) 

I PE SRP n.° 09/2023- CMR 

a) Com referência à Requisição da Fiscalização Administrativa, solicitando a abertura de procedimento 
licitatorio com vistas a contratação de pessoa jurídica para locação de estruturas para eventos 
institucionais do Colégio Militar do Recife e demais Organizações Militares integrantes do GCALC, 
esic Ordenador de Despesas exarou o seguinte Despacho: 

• autor i70 o inicio dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo correspondente 
NIXP n.° 64257.005487/2023-92), devendo este ser processado cm conformidade corn o disposto na Lei 

' 14.133/2021 e suas regulamentações c/c Decreto 11.462/2023, que trata do Sistema de Registro de 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 08/03/2021 I Edição: 44 I.Segac: 2 I Página: 8 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exercito/Gabinete do Comandante 

PORTARIA - C EX N° 160, DE 5 DE MARCO DE 2021 

0 COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI, 

alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto no5.751, de 12 de abril 

de 2006, e o art. 9o, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Pragas do 

Exercito, aprovado pelo Decreto no2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 

de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4oda Lei Complementar no97, de 9 de junho de 

1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve.

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das organizações militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

MENEZES: 

- da DPE (Brasilia-DE), o Cel OEM EL (0194758231) FRANCISCO EDUARDO LIMA DE MEDEIROS; 

- do 1° CGCFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0203337548) ALLAN ARES PEDROSA PINTO: 

- do 3° Gpt Log (Porto Alegre-RS), o Cel INF (0368397238) JOÃO ROBERTO BANDEIRA 

- do CI Pqdt GPB (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0202901641) MARCO AURÉLIO BALDASSARRI; 

- do CCOPAB (Rio de Janeiro-RA o Cel CAV (0999793433) CARLOS ALBERTO MOUTINHO VAZ: 

- do CI Av Ex (Taubaté-SP). o Cot ART (0194759536) LUIZ MARCELO CHAN FOCK DE OLIVEIRA; 

- da EsIMEx (Brasilia-DF), o Cel INF (0194754933) JORGE GONÇALVES VISCONTE; 

- da EsFCEx (Salvador-BA), o Col INF (0203686142) ANDRÉ SODRÉ LIRA BRANDÃO; 

- da EsSLog (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0194757035) ADAIL RODRIGUES DE ASSUNÇÃO; 

- do CMB (Brasilia-DF), o Cot COM (0202901245) LUIS CARLOS SOARES DE SOUSA: 

- do CM Bel (Belem-PA), o Cel CAV (0203694948) JACKSON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR; 

- do CMJF (Juiz de Fora-MG) o Col INF (0622730547) CLAUDIO EDUARDO BOUÇAS; 

- do CMPA (Porto Alegre-RS), o Cei INF (0203335641) ITALO MAINIERI JUNIOR: 

- do CMR (Recife-PE), o Cot ENG (0203507249) EMERSON BEZERRA DE LIMA; 

- do CMRJ (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0149713034) PAULO RODRIGO SANTOS CAMPOS, 

- do CPOR 7 CM - BH (Belo Horizonte-MG), o Cel INF (0194756235) MARCUS VINICIUS MANSUR 
MESSEDER 

- do CPOR/CMSP (São Paulo-SP), o Cel COM (0195257738) MAURÍCIO VIEIRA GAMA; 

- do CEP (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0203345244) CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA COSTA: 

- da B Adm Cmpl Sau Ri (Rio de Janeiro-RA o Cel INF (0203917943) KLAUBER ROGERIO 
CANDIAN: e 

- da PMB (Brasilia-DE), o Cot ENG (0203936844) VASQUES ROBINSON DIOGENES VASQUES. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão ceriificada. 

GEN EX EDSON LEAL PUJOL 



(Continuação do BI Nr 31, de 13/02/2023, da(a) CMR) 

Vigência: 29 de dezembro de 2022 a 28 de dezembro de 2023. 

Fundamentação: art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93; 

Valor Mensal médio: R$ R$ 5.815,40 (cinco mil, oitocentos e quinze e quarenta centavos)). 

Valor Global/anual: R$ 69.784,80 (sessenta e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

Data da assinatura: 27 de dezembro de 2022. 

TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N.° 07/2021 - LIMPEZA 

Processo Administrativo n.° 64257.006360/2020-48. 

Pregão n.° 08/2020 — CMR (160084). 

Contratante: COLÉGIO 1VIILITAR DO RECIFE. CNPJ n.° 09.586.596/0001.28. Contratada: QUALIS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

Objeto: Prestação de Serviço de limpeza, asseio e conservação, COM disponibiliz,ação de mão-de obra 
em regime de dedicação exclusiva, sem fornecimento de materiais. Vigência: 1° de fevereiro de 2022 it 
31 de janeiro de 2023 

Fundamentação: art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93; 

Valor Mensal: R$ 35.948,07. Valor Anual: R$ 431.376,84. 

Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2021 

Em consequência: 
- a Div Adm, Fisc Adm, Div Ens, SALC e demais 

medidas cabíveis. 

(Nota n° 45208, de 09 de janeiro de 2023, da S C) 

c. COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nomeação 

ssados para tomar conhecimento e adotar as 

PORTARIA N.° 01/2023 SALC/CMR. Designa AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES ESSENCIAIS INERENTES A EXECUÇÃO DA LEI N° 14.133, DE 2021 E SEUS REGULAMENTOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O Ce! Emerson Bezerra de Lima, Comandante do Colégio Militar do Recife, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas por Lei: 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 6°, LX da Lei n° 14.133, 
regulamentos inerentes ã, designação e a atuação do agente de contratação; 

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação para 
funções administrativas, a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 

de 2021, bem como nos 

que, no exercicio das suas 
Colégio Militar do Recife 



(Continuação do BI Nr 31, de 13/02/2023, do C ) Pagn 54 

possa du efetividade is normas corttidas na Lei te 14.133, de 2021, seja quart j reldização de 
licitações e contratações por ela reguladas, ben: como quanto à utilização de -iergras e 
procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as dispensas 
por baixo valor previstas nos incisos I e U do art. 75; 

Considerando o disposto no Decreto n.' 11246, de 27 de outubro de 2022, o qual regulamenta o 
disposto no § 30 do art. 8° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
arm* do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica 

fundacional. 

Considerando, o disposto no Parecer rt.° 701/2022/CONJUR-MD/CGU/AGU, que uniformizou a tese 
de que: "Os militares sic) agentes estatais juridicamente habilitados para exercer, no especial contexto 
das contratações pilblicas, as funções atribuidas por lei a servidores públicos efetivos, como éocaso do 
agente de contratação. Esse entendimento se aplica aos militares de carreira, temporários, às praças não 
estabilizadas e, ainda, aos militares Prestadores de Tarefa por Tempo Certo (PTTC)". 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, designar a 1° Ten OTT RENATA LÚCIA LINS 
MENEZES, para exercer a função de Agente de Contratação, com a finalidade de conduzir os 
procedimentos de licitações e de contratações diretas sem licitação realizados pelo Colégio Militar do 
Recife. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado pregoeiro. 

Art. 2° Caberá ao agente de contratação, nos termos do em especial: 

I — tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por 
meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de 
saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

• 
H — acompanhar os trimites da licitação e promover diligencias, se for o caso, para que o calendário de 
contratação de que trata o inciso III do eaput do art. 11 do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 
seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e 

Ill— conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 

a) receber, examinaredecidir as impugnaçõeseos pedidos de esclarecimentos ao editaleaos seus 
anexos e requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso 
necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 

) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 

) encaminhar à comis'são de contratação, quando for o caso: 

. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade juridica, conformeodisposto no § 1° do 



Continuação do BI Ni 31, de 13/02/2023, do(a) CMR) n° 6455 

art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei n 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe do apoio; e 

i) encaminhar o processo instruido, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, it autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

Art. 3°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que 
auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatórios: 

I. EVILSON SOUSA COELHO — ST — Adjunto 

IL MIDYAN PATRICIA BURGOS DA SILVA CAVALCANTE — 3° Sgt Auxiliar 

III. JULIANA MORCELLI BRANDÃO — SC - Auxiliar 

Art. 4 .Caberá à comissão de contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14 do Decreto n.° 11.246, de 27 de 
outubro de 2022, quando a licitação envolver a contrafação de bens ou serviços especiais, desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos no § 1° do art. 3° e no art. 10 do referido Decreto; 

- conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo; 

111 - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado c acessível a todos, e atribuir-lhes eficicia para 
fins de habilitação e de classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 
da Lei n° 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substitulrem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os 
membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, 
exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5°. A comissão de contratação poderá contar corn o auxilio dos órgãos de assessoramento juridic() e de controle interne do próprio (Veto ou entidade. 

Art. 6°. 0 Agente de Contranwilo designado nos termos desta portaria deverá ainda observar, no desempenho das suas funções, os regulamentos 'que vierem a ser aprovados e promulgados pelo Governo Federal e que serio recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações. 

Art. 7° - A presente Portaria entra cm. vigor na data de sua publicação. 



(Continuação do 131 Nr 31, de 13/02/202:z, do(a) CMR) 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cientifique-se. 

CUMPRA-SE. 

Recife/PE, 31 de janeiro de 2023. 

EMERSON BEZERRA DE LIMA - Cel 
Comandante e Ordenador de Despesas do CMR 

Em consequência: 
- Aj Ge, Div Ens, Div Mm, Fisc Mm, SALC, os militares e SC acima nomeados 
tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 45201, de 09 de fevereiro de 2023, da SALC) 

d. ARRANCHAMENTO 

,-,35ag n° 6456 

- F, r l'eal _ 

i 
.; - ----
v - 

e demais interessados 

Para o dia 1 de fevereiro de 202 (Terça-feira) 
CLASSES DE EFETIVO: CAFE: ALMOÇO: 

Oficiais 39 55 1 
S Ten/Sgt 41 50 2 

Cb/Sd 66 66 19 
Total 146 171 22 

Em consequência: 
- a Fiscalização Administrativa providencie os quantitativos e complementos referentes is etapas 

completas; 
- Serviço de Aprovisionamento, confeccione as refeições correspondentes is etapas reduzidas (QS); e 
- Fiscal de sobras e resíduos: 1° Sgt LINS. 

(Nota tl° 45227, de 13 de fevereiro de 2023, da(o) Aj G) 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLiNA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Al teração 

EMERSON BEZ DE LIMA - Cel 
Comandante e Diretor de Ensino do Cológio Militar do Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PE n." 08/2023 - CMR 

DOCUMENTO DE FORMALIZAC"AO DA DEMANDA 
(Procedimento Administrativo n.° 64257.Q04699/2023-525) 

Órgão: 
Colégio Militar do Recife 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Fiscalização Administrativa do Colégio Militar do Recife 

Responsável pela Demanda: Fiscalização Administrativa 

Chefe da Seção de Serviços Gerais 

E-mail: Telefone: 
Cpl_cmr(4mail.com S (81)2129-6384, 

Objeto a ser contratado 

Aquisição de materiais elétricos para readequação da rede elétrica do Rancho do CMR. 

1. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Institucional 

Em 2020 foi realizada a Tomada de Preços n. 01/2020 com o objetivo de contratação de empresa para execução 
do serviço de readequação da rede elétrico do Rancho. Neste certame, logrou-se vencedora a Empresa Empresa 
AFI1H Serviços, Consultoria e Comercio Eireli, CNPJ n.° 19.389.8.10/0001-00, fi rmando-se o Contrato n. ' 
08/2020, no valor de R$ 498.038,59. 

Ocorre que, conforme documentação acostada aos autos, a empresa embora tenha realizado parte dos serviços 
contratados, relatou dificuldades junto aos fornecedores para aquisição dos cabos, os quais representam 60% 
(sessenta por cento) do valor da contratação, razão pela qual acabou por solicitar a rescisão contratual em no-
vembro de 2022. 

1 
A Administração não aceitou as justificativas apresentadas pela Contratada, instaurando Processo de Apuração 
de Responsabilidade, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

Contudo, há necessidade de continuação dos serviços ora "abandonados" pela Contratada, a fim de possibilitar 
o funcionamento do Setor de Aprovisionamento do CMR. 

! O Colégio Militar do Recife possui um efetivo de, aproximadamente, 500 (quinhentos) militares, além dos 
alunos, em número de 960, que compõem o corpo discente deste colégio. 0 Serviço de Aprovisionamento do 
CMR cuida do preparo e fornecimento da alimentação de todo o efetivo militar em ao menos duas refeições 
diárias. Já para a guarnição de serviço, o fornecimento da alimentação é integral e permanente. 

No que tange aos alunos, o CMR fornece a alimentação quando o aluno participa das atividades em horário de 
contra turnos, tais como as aulas da Seção de Apoio Pedagógico — SAP; treinamento de equipes desportivas, e 
participação em Clubes Académicos. 

Atualmente o Setor de Aprovisionamento encontra-se ern funcionamento parcial, com restrição para utilização 
de diversos equipamentos em razão 'do não dimensionamento da carga elétrica, necessitando, com urgente, da 
conclusão dos serviços que foram paralisados em face da rescisão contratual já mencionada. 

Em assim, após a análise técnica da Comissão Regional de Obras da 7' Região Militar, que durante toda a 
contratação atuou na fiscalização técnica, constatou-se que, em tendo sido realizados os serviços primordiais 
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de colocação das estruturas de sustentação dos cabos e sua ligação junto ao caixa de força, 
necessitavam de uma expertise e qualificação técnica especifica, exigida na Tomada de Preço 
aquisição dos cabos seria a medida mais vantajosa e rápida para a Administração, visto que 
"colocação" dos mesmos, podendo estes serviços serem contratados em separado, o que tornaria 
rápida e mais econômica. 

Os cabos elétricos já foram adquiridos e encontram-se em fase de entrega final. Contudo, ainda 
a aquisição de alguns materiais bem específicos para conclusão dos trabalhos, a ser realizada 
Serviços Gerais. 

2. Desta forma, é imperiosa a presente contratação. Os quantitativos foram definidos de 

Comissão Regional de Obras 7 Regido. 
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2. Quantidade de serviço a ser contratada 

A descrição dos itens e os quantitativos encontram-se no Apenso I deste documento. 

3. Forma de contratação 

0 CMR optou pela realização da licitação por meio do Sistema de Registro de Preços, com fulcro no Decreto 

n.° 11.462/2023, art. 3°, inciso V. em razão da natureza dos materiais' a serem adquiridos e a possibilidade de 

indefinição de seu quantitativo exato. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

Deverá ser iniciado imediatamente após emissão de Nota de Empenho, com previsão de entrega no material 
em até 30 dias. (entrega imediata) 

5. Público beneficiado 

Militares, alunos, servidores civis, funcionários e público externo 

6. Objetivos Estratégicos vinculados 

• Adequar a infraestrutura com ênfase na acessibilidade e no turno integral; 

• Atender com eficácia 'a demanda da família militar. 

7. Previsão dos valores da demanda 

Estima-se com essa contratação um dispêndio no valor total de R$ ( ), conforme demonstrativo de necessidades 
anexo. 

8. Encaminhamento 

Em conformidade com o art. 2°, 
dência da República, encaminha-se 

- decidir motivadamente sobre 

I - indicar os integrantes especialistas 
Contratação, quando da continuidade 

da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, emitida pela Casa Civil, da Presi-

Planejamento da 

Ordenador de Despesas do CMR, para: 

o prosseguimento da contratação. 

e administrativo para composição da Equipe de 
da contratação, para elaborar o Estudo de Viabilidade. 

Equipe de planejamento da contratação 

Membro da Área Administrativa Membro da Área Técnica 

Nome: 
SÉRGIO LUIZ DE CARVALHO COELHO — 2° 
Sgt 

Nome: 
MIDSON GONÇALVES DA SILVA —3° Sgt 

E-mail: 
almox_cmr@hotmail.com 

Tel.: 
(81) 2129-6359 

E-mail: 
almox_cmr@hotmail.com 

Tel.: 
(81) 2129-6359 
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Aprovação pela Autoridade Competente 

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos 
objetivos estratégicos e as necessidades da Area Requisitante. 

Recife/PE, de tosto de 2023. 

EMERSON BEZ DE LIMA - Cel 
Ordenador de D pesas do CMR 

(Documento de Oficializa* de Demanda — PE n.° 08/2023 — CMR) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 08/2022 
Processo Administrativo n° 64257.004699/2023-52 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

I . Em 2020 foi realizada a Tornada de Preços n. 01/2020 com o objetivo de contratação de empresa para 
execução do serviço de readequação da rede elétrico do Rancho. Neste certame, logrou-se vencedora a 
Empresa AH1H Serviços. Consultoria e Comércio Eireli, CNPJ n.° 19.389.810/0001-00, fi rmando-se o 
Contrato n. 08/2020, no valor de R$ 498.038,59. 

Ocorre que, conforme documentação acostada aos autos, a empresa embora tenha realizado parte dos serviços 
contratados, relatou dificuldades junto aos fornecedores para aquisição dos cabos, os quais representam 60% 
(sessenta por cento) do valor da contratação, razão pela qual acabou por solicitar a rescisão contratual em 
novembro de 2022. 

• 

A Administração não aceitou as justificativas apresentadas pela Contratada, instaurando Processo de 
Apuração de Responsabilidade, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

Contudo. há necessidade de continuação dos serviços ora -abandonados" pela Contratada, a fi m de 
possibilitar o funcionamento do Setor de Aprovisionamento do CMR. 

O Colégio Militar do Recife possui um efetivo de, aproximadamente, 500 (quinhentos) militares, além dos 
alunos, em número de 960, que compõem o corpo discente deste colégio. 0 Serviço de Aprovisionamento do 
CMR cuida do preparo e fornecimento da alimentação de todo o efetivo militar em ao menos duas refeições 
diárias. Já para a guarnição de serviço, o fornecimento da alimentação é integral e permanente. 

No que tange aos alunos, o CMR fornece a alimentação quando o aluno participa das atividades em horário 
de contra turnos, tais como as aulas da Seção de Apoio Pedagógico — SAP; treinamento de equipes 
desportivas, e participação em Clubes Acadêmicos. 

Atualmente o Setor de Aprovisionamento encontra-se em funcionamento parcial, corn restrição para 
utilização de diversos equipamentos em razão do não dimensionamento da carga elétrica, necessitando, com 
urgente, da conclusão dos serviços que foram paralisados em face da rescisão contratual já mencionada. 

Em assim, após a análise técnica da Comissão Regional de Obras da 7 Regido Militar, que durante toda a 
contratação atuou na fiscalização técnica, constatou-se que, em tendo sido realizados os serviços primordiais 
de colocação das estruturas de sustentação dos cabos e sua ligação junto ao caixa de força, serviços estes que 
necessitavam de uma expertise e qualificação técnica especifica, exigida na Tomada de Pregos n 01/2020, a 
aquisição dos cabos seria a medida mais vantajosa e rápida para a Administração, visto que restaria apenas a 
"colocação" dos mesmos, podendo estes serviços serem contratados em separado, o que tornaria a solução 
mais rápida e mais econômica. 

Os cabos elétricos já foram adquiridos e encontram-se em fase de entrega final. Contudo, ainda se faz 
necessário a aquisição de alguns materiais bem específicos para conclusão dos trabalhos, a ser realizada pela 
Seção de Serviços Gerais. 



2. Desta forma, é imperiosa a presente contratação. Os quantitativos foram definidos de maneira prévia pela 
Comissão Regional de Obras T Regido, optando, o CMR pela real ização da licitação por meio do Sistema de 
Registro de Preps, com fulcro no Decreto n.' 1 1.462/2023, art. 3°, inciso V, em razão da natureza dos 
materiais a serem adquiridos e a possibilidade de indefinição de seu quantitativo exato. 
Recife-PE, 1 de agosto de 2023. 

EMERSON BEZ E LIMA - Ce! 
Ordenador de Despesas d Colégio Militar do Recife 
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Estudo Técnico Preliminar 17/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

2. Finalidade 

Cuida—se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da Instrução Normativa SEGES n°. 58, de 08 DE AGOSTO DE 2022, 

trata—se de "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada 

necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais 

características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação". 

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu 

impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada 

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLL 2017). 

Nesse sentido, o TCU, através do Acórdão O. 6.638/2015-1C, recomendou a adoção de controles internos de forma a assegurar que 

as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou 

projeto básico, devendo conter, entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas 

preliminares dos preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou nit) da solução, os resultados 

pretendidos, as providências para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da 

viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito 

Federal: 2015, p. 31). 

No âmbito do Tribunal de Contas da União é possível vislumbrar jurisprudência pacifica no sentido da obrigatoriedade dos estudos 

técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acórdão 3.215/16 — Plenário; Acórdão 212/17 — 

Plenário: Acórdão 681/17 — Câmara; e Acórdão 1.134/17 — 2' Câmara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

3. Legislação de Referência 

• Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e suas alterações; 

• Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamento o Sistema de Registro de Preços 

• Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 58, de 08 de agosto de 2022, que trata do ETP e Sistema ETP Digital; 
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• Instrução Normativa SEGES n.° 65, de 07 de julho de 2022, que estabelece os critérios para pesquisa de Preços; 

• Instrução Normativa n.° 73, de 30 de Setembro de 2022, que regulamento o critério de julgamento de menor preço e mai iz.esco c 

• Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação, seus Anexos e no Instrumento Iltratual; 
'0 

4. Descrição da necessidade 

Em 2020 foi realizada a Tomada de Preços n. 01/2020 com o objetivo de contratação de empresa para execução do serviço de readequaçao 

da rede elétrico do Rancho. Neste certame, logrou-se vencedora a Empresa AHIH Serviços, Consultoria e Comércio Eireli, CNPJ n.° 

19.389.810/0001-00, firmando-se o Contrato n. 08/2020, no valor de R$ 498.038,59. 

Ocorre que, conforme documentação acostada aos autos, a empresa embora tenha realizado parte dos serviços contratados, relatou 

dificuldades junto aos fornecedores para aquisição dos cabos, os quais representam 60% (sessenta por cento) do valor da contratação, razão 

pela qual acabou por solicitar a rescisão contratual em novembro de 2022. 

A Administração não aceitou as justificativas apresentadas pela Contratada, instaurando Processo de Apuração de Responsabilidade, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

Contudo, ha necessidade de continuação dos serviços ora "abandonados" pela Contratada, a fim de possibilitar o funcionamento do Setor de 

Aprovisionamento do CMR. 

0 Colégio Militar do Recife possui um efetivo de, aproximadamente, 500 (quinhentos) militares, além dos alunos, em número de 960, que 

compõem o corpo discente deste colégio. 0 Serviço de Aprovisionamento do CMR cuida do preparo e fornecimento da alimentação de todo 

o efetivo militar em ao menos duas refeições diárias. Já para a guarnição de serviço, o fornecimento da alimentação é integral e permanente. 

No que tange aos alunos, o CMR fornece a alimentação quando o aluno participa das atividades em horário de contra turnos, tais como as 

aulas da Seção de Apoio Pedagógico — SAP; treinamento de equipes desportivas, e participação em Clubes Académicos. 

Atualmente o Setor de Aprovisionamento encontra-se em funcionamento parcial, com restrição para utilização de diversos equipamentos em 

razão do não dimensionamento da carga elétrica, necessitando, com urgente, da conclusão dos serviços que foram paralisados em face da 

rescisão contratual já mencionada. 

Em assim, após a análise técnica da Comissão Regional de Obras da 70 Região Militar, que durante toda a contratação atuou na fiscalização 

técnica, constatou-se que, em tendo sido realizados os serviços primordiais de colocação das estruturas de sustentação dos cabos e sua 

ligação junto ao caixa de força, serviços estes que necessitavam de uma expertise e qualificação técnica especifica, exigida na Tomada de 

Pregos n 01/2020, a aquisição dos cabos seria a medida mais vantajosa e rápida para a Administração, visto que restaria apenas a 

"colocação" dos mesmos, podendo estes serviços serem contratados em separado, o que tomaria a solução mais rápida e mais econômica. 

Os cabos elétricos já foram adquiridos e encontram-se em fase de entrega final. Contudo, ainda se faz necessário a aquisição de alguns 

materiais bem específicos para conclusão dos trabalhos, a ser realizada pela Seção de Serviços Gerais. 

2. Desta forma, é imperiosa a presente contratação. Os quantitativos foram definidos de maneira prévia pela Comissão Regional de Obras 7' 

Região. 

5. Area requisitante 

te 

Seção de Serviços Gerais 

Seção de Serviços Gerais 

• Responsável 

Sérgio Luiz de Carvalho Coelho - 2° Sgt 

Midson Gonçalves da Silva - 3° Sgt 

6. Descrição dos Requisitos da Contratação 

0 objeto a ser licitado, pelas suas características, e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui natureza continuada; 

Para atender a demanda necessita-se de previsão e adequação orçamentaria da despesa, elaboração de edital conciso e com cláusulas capazes 

de mitigar o máximo de riscos, bem como, a realização de licitação, formalização de contrato e designação de fiscal para assegurar o 

adimplemento das obrigações da futura contratada. 
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Qualificação Técnica - A contratada deverá apresent r Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de DireitoWklico u 

Privado compatível com o objeto licitado. 
, 

, 

Prazo de vigência da Ata de Registros de Preços: A Ata de Registro de Preços tern validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

Prazo de vigência da contratação: A contratação prev6e a entrega imediata do material, isto é, com prazo de entrega de até 30 dias a contar da 

emissão da Nota de Empenho. Em assim, a fim de garantir o fiel cumprimento dos prazos legais, a contratação terá prazo de vigência de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho conforme solicitação, em remessa única, no horário 

de 08h00 As 16h00, no endereço do Colégio Militar do Recife, localizado na Avenida São Leopoldo n.° 198, Várzea, Recife/PE. 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 8 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7. Sustentabilidade 

No que concerne à questão de Sustentabilidade, a Contratada deverá prever, no que couber, praticas de sustentabilidade nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, e do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, e ainda: 

• apresentar comprovante de registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizador de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo certificado de regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938 
/81, da IN lbama n°. 6/13 e legislação correlata; 

• atentar-se para a não utilização, nos termos do Decreto n. 2.783/98 e Resolução Conama n. 267/00, de qualquer das substâncias que 
destroem a camada de ozônio — SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, ou de qualquer produto que as contenha ou delas faça 
uso, devendo obedecer as disposições da Resolução Conama n. 340/03. 

• responsabilizar-se pelo descarte ecologicamente correto dos rejeitos recolhidos, de acordo com a legislação municipal, estadual ou 
federal vigente; 

• respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
• estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos — CNORP, parte integrante do Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do 
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 1, de 25/01/2013; 

• possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as exigências legais e 
normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA; 

8. Levantamento de Mercado 

0 levantamento de mercado e a escolha do tipo de solução a contratar é a etapa da identificação de soluções existentes no mercado que 
atendam os requisitos estabelecidos para a contratação. Nesse momento deverão ser observados fatores relacionados ao atendimento da 
necessidade da contratação, com os seus respectivos preps estimados, considerando aspectos relacionados à economicidade, eficácia, 
eficiência e padronização. 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de 
pregões e contratações públicas através do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam is necessidades da Administração. 

Desta forma, observou-se que a modalidade de licitação mais utilizada é o Pregão eletrônico tipo menor preço, para aquisição de materiais, 
por se tratar de objeto comum, que nos termos do art. 6°. inciso XIII da Lei n.° 14.133/2021, pode ser definido como "aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado". 

Na contratação em análise não foram identificadas situações especificas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar 
a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-

beneficio, em face dos materiais serem considerados comuns. 
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9. Descrição da solução como um todo 

0 presente instrumento tem como objetivo a aquisição de materiais elétricos, por intermédio de procedimento licitatório , conforme 
especificação técnica e quantitativos apresentados neste dispositivo. Os itens fornecidos deverão atender aos requisitos elencados neste 
estudo preliminar. 

a) Fornecimento dos itens de acordo com a especificação técnica do termo de referência e anexos; 

b) No valor proposto pelo licitante deverá estar incluidas todas as despesas ordinária diretas e indiretas decorrentes da contratação, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro, garantia, e outros necessários ao comprimento integral da contratação; 

c) Cumprir as condições de garantia preconizadas pelo Edital/Termo de Referência deste processo licitatório. 

10. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa das quantidades encontra-se descrita no Apenso I. 

11. Estimativa do Valor da Contratação 

0 valor estimado da presente contratação é de RS 30.334,81 (trinta mil, trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos), 
e foi obtido por meio de Pesquisas de mercado conforme orientada pela IN SEGES n. 65/2021, de 07 de julho de 2021. 

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

0 parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas. 

Com relação ao tema de parcelamento na licitação, o Tribunal de Contas da Unido se pronunciou ao respeito por meio da súmula 
247 a qual está transcrita a seguir: 

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prego global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo , tendo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam faze-10 com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifos 
nossos) 

Não obstante, no caso em apreço, a aquisição de tais materiais tem como objetivo possibilitar a conclusão dos serviços de 
readequação da Rede Elétrica do Setor de Aprovisionamento, em razão da rescisão do Contrato n.° 08/2020 com a Empresa 
AHIH Serviços, Consultoria e Comércio Eireli, CNPJ n.° 19.389.810/0001-00. 

Desta forma, a melhor solução a ser adotada é o agrupamento dos itens, a fim de que todos sejam devidamente entregues no 
mesmo prazo, e em uma (Mica parcela. 

4 de 6 



UASG 160084 Estudo Técnico Preliminar J7/2023 

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

As contratações correlatadas referem-se aos contratos que podem impactar direta ou indiretamente nos resultados da contratação 

descrita no objeto deste ETP incluindo, por exemplo, contratações já existentes. 

Contudo, não se vislumbra a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

0 presente serviço é contemplado pelo Planejamento Estratégico do Colégio Militar do Recife, 

a. Objetivo Estratégico e estratégias aos quais o Projeto está vinculado. 

- Objetivo Organizacional: 

7.f. Adequar a infraestrutura com ênfase na acessibilidade e no turno integral; 

7.i. Atender com eficácia à demanda da família militar. 

b. Público e organizações diretamente atingidas pelos resultados do projeto. 

Alunos, militares, servidores civis do CMR e público externo. 

15. Resultados Pretendidos 

Considerando-se a natureza essencial da contratação em tela, os objetivos da contratação se constituem nos principais beneficios a serem 
auferidos, quais sejam: 

• obtenção das condições mínimas necessárias ao desempenho da atividade-fim desta Organização Militar, visto que o Colégio 
Militar do Recife é o estabelecimento de ensino corn a missão de ministrar a educação básica, nos níveis fundamental, do 6° ao 9° 
ano, e médio, do 1° ao 3° ano; 

• preservação da imagem desta Unidade Administrativa. 

16. Providências a serem Adotadas 

Não se vislumbra necessárias adaptações no ambiente. 

Em termos administrativos, a Administração deverá indicar fiscal de contrato para acompanhar a entrega dos bens a serem adquiridos. 
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17. Possíveis Impactos Ambientais 

Não se vislumbram impactos ambientais na presente contratação 

18. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

18.1. Justificativa da Viabilidade 

Em sendo preenchidos todos os requisitos legais para prosseguimento da presente contratação, opinamos pelo seu prosseguimento. 

19. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

-.SLA, & • CIO, 40. 
MIDSON GONÇALVES DA SILVA 

Aux Seção de Serviços Gerais 

SÉRGIO L ALHO COELHO 

Chefe da Seça rviços Gerais 
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APENSO I — Quantidades estimadas 
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Descrição 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, 
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AGO GALVANIZADO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN, 225 A 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, 
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Barra chata de cobre 3/4" x 1/4" kg 
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Isolador Epoxi BT 30 x 50 un 

Parafuso de cabeça sextavada em aço inox - D = 8 mm (M8) e C = 
20 mm 
Arruela de pressão em aço inox para parafuso - D = 8,1 mm (M8) 

Porca sextavada em aço inox para parafuso - D = 8 mm (M8) 

Chapa em policarbonato mr-10, cor cristal, ge, 6mm m2 

Arruela lisa em ago inox para parafuso - D = 8,4 mm (M8) 

Canaleta plástica 50 x 35mm, recorte aberto, Pial ou similar m 

ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM 
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ABRACADEIRAW NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM 
Parafuso zincado, autobrocante, flangelado, 4x2 MM x 19 MM 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3 X 350 MCC - 25 
KA 

IDISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 
V, CORRENTE MAXIMA DE *90* KA (TIPO AC) 
PLUGUE INDUSTIRAL NEVVKON 2P+T 32A 200/250V 6H AZUL 
IP44 - MODELO REF.: STECK N3276  
TOMADA INDUSTRIAL DE SOBREPOR NEVVKON 2P+T 32A 
200/250V 6H AZUL IP44 - MODELO REF.: STECK N3206 

PLUGUE INDUSTIRAL NEVVKON 5 POLOS (3P+N+T), 32A, 
380/440V 6H VERMELHO IP44 - MODELO REF.: STECK N5276 

TOMADA INDUSTRIAL DE SOBREPOR NE1NKON, 5 POLOS 
(3P+N+T), 32A, 380/440V 6H VERMELHO IP44 - MODELO REF.: 
STECK N5206 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 300 MM2, 
COM 1 FURO DE FIXACAO 
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 150 MM2, 
COM 1 FURO DE FIXACAO 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 95 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M12 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 MM2, 
COM 1 FURO DE FIXACAO 
TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M8 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 35 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M8 
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TERMINAL A CIIIDRESSA0 EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M8 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M6 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M6 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACAO M6 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 
FIXACÃO M5 

TERMINALA CQMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA 
, CABO 2,5-MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M5 

CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA 
DE COBRE, SEM CONECTOR 

GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAIVIENTO 
DE ATE 5/8 
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, 
EM PVC, DN = 300 X 600 MM 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA 

1CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", 
PARA ELETRODUTO 
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO 

1ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1" E CUNHA DE FIXACAO 

FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV 
(ALTA TENSAO) 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 20 M 
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FITA ISOLANTWESIVA ANTICHAMA, AZUL, USQ ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 20 M 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, AMARELA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, VERMELHA, USO ATE 
750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, BRANCA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, VERDE, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 IVIM X 20 M 
Parafuso de ago, tipo chumbador Parabolt, diâmetro 3/8', 
comprimento 75MM 
Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 
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( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

Probabilidade: 

Impacto: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR bo RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 08/2023 
Processo Administrativo n° 64257.004699/2023-52 

PA 2. GERENCIAMENTO OE RISCOS 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto 

Não será possível a contratação, o que acarreta em dificuldade e mau desempenho nas atividades 

desenvolvidas nos eventos do Colégio Militar do Recife e das demais Organizações Militares que da 

contratação necessitarem. 

Açao PrOventiva 

Buscar base no Planejamento Estratégico da instituição, 

conforme item II dos estudos preliminares. 

Responsiivel 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

AO* de Gintingincis 

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento 

anual, juntamente com revisão da necessidade imediata dos 

itens demandados. 

Responsável 

Equipe de Planejamento da Contratação. 

Fornecimento dos materiais de forma que não abrange todas as necessidades institucionais. 



Açao Priventivi 

Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e 

forma de prestação da obrigação. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de C tingncia 

Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantagem 

na rescisão contratual e abertura de novo processo 

Responsável 

Equipe de Fiscalização 

( ) Médio 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento do projeto. 

Aço Prventíva 

Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes recusas 

de propostas, nomeação de mais pessoas para apoiar a 

Equipe de Planejam{aito e Área Técnica. 

Ação-de,C tingência 

Cancelamento de itens responsáveis pela demora e 

continuidade no suprimento das demandas com outra 

estr4égia. 

Responsável 

Equipe de Planejamento e Chefe da Seção de 

Almoxarifado. 

Responsável 

Equipe de Planejamento e Pregoeiro 
responsável. 

Probabilidade: 

Impacto: 

( ) Baixa ( x ) Media ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Media (x)Alta 

Dano 

Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário. 

Acto P yen five 

Analisar com extensas diligencias propostas ofertadas no 

certame licitatóriol reduzindo o risco. 

Responsável 

Area técnica de análise de propostas. 

(Gerenciamento de Riscos   2/3) 



AO° de (Ain inOticia 

Análise junto ao Pregoeiro quanto aos novos prazos . 

estimados da contratação e verificação de estratégias . 

paralelas. 

Responsável 

Equipe de Planejamento. 
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ALTA , A 

MATRIZ DE RISCOS 

MÉDIA 

GRAVIDADE /IMPACTO 

*Especial atenção deve ser da a aos riscos classificados nos quadrantes VERMELHOS. 

Recife/PE, .19 de setembro de 2023. 

Equipe de Planejamento da Co tratação e Fiscaliz 

StRGI LUIZ 
Membro 

LHO COELHO — 2° Sgt 
de Planejamento 

M DSON GONÇALVES DA SILVA— 3° Sgt 
Membro da Equipe de Planejamento 

(Gerenciamento de Riscos  j 3/3) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7a RM - 1965) 

COMISSAO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

ANEXO 

SPECIFICAOES TÉCNICAS 

OBJETO: 
LOCAL: RECIFE/PE 
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1. MATERIAIS ELETRICOS - ESPECIFICAÇÃO Erro! Indicador não 
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1. MATERIAIS ELETRICOS - ESPECIFICAÇÕES.

Os principais materiais a serem fornecidos são: 

1.1.1 DISJUNTORES DE PROTEÇÃO 
Os disjuntores terão função de proteção, interrompendo dado circuito em caso de 

curto-circuito e/ou sobrecarga. 
Deverão atender aos seguintes requisitos: 

• Disjuntor caixa moldada tripolar; 

• Modelo Compacto; 

• Mecanismo de disparo: Fixos, termomagnético, curva C; 

• Tensão nominal Minima: 380V para disjuntores trifásicos; 

• Frequência nominal 50/60Hz; 

• Capacidade de interrupção nominal minima de 15KA para proteção geral; 

• Norma DIN (padrão europeu) e normas NBR 60898 e NBR IEC 60947-2; 

• Certificação INIV1ETRO obrigatória. 

Disjuntores termomagnéticos norma DIN. Ref.: Shneider ou similar 

1.1.2 QUADRO DE DISJUNTORES 
Será metálico, de sobrepor, com capacidade de abrigar os dispositivos de proteção 
(inclusive espaços-reserva). 0 fornecedor deverá apresentar certificação do painel 
conforme NBR-IEC-60439-1. 

Deverão atender aos seguintes requisitos: 
• Metálico, em ago carbono; 

• Espessura de chapa #16 BWG; 

• Sobrepor; 
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• Dimensões: 1000x800x220mm; 

• Grau de proteção IP 54; 

• Tipo do fecho: metálico; 

• Possuir placa de montagem; 

• Tratamento interno e externo c/ pintura epóxi a pó; 

• 03 Barramentos de cobre 3/4" x '4", fixados por isoladores epóxi; 

• 01 Barramento de neutro de cobre 3/4" x 3/4", e 01 barramento de 
aterramento de cobre 3/4" x X", separados; 

• Espelho de proteção interno em policarbonato transparente de no mínimo 
2mm de espessura; 

• Os recortes do espelho deverão estar de acordo c/ os equipamentos 
instalados, não permitindo a introdução de objetos ou toque acidental nas 
partes energizadas; 

• 0 quadro deve atender a NR 10; 

• Suporte para documentos na parte interna da porta; 

Quadro de Disjuntores 

1.1.3 CABO DE COBRE 1‘1(1 50mm2

Deverão atender aos seguintes requisitos: 
• Cobre elétrolitico encordoado com formação concêntrica de classe 2A ou 

3A.; 
• Têmprera Meio-Duro; 
• Seção Nominal de 50mrn2; 

• Destinado a sistema de aterramento; 

• Em conformidade com a ABNT NBR 5111, ABNT NBR 5349, NBR 6524. 
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Cabo de aterramento 50mm2. Ref.: INDUSCABOS ou similar 

1.1.4 ATERRAMENTO DAS INSTALAÇÕES 

1.1.5 HASTE DE ATERRAMENTO 
Deverão atender aos seguintes requisitos: 

• Material: Ago carbono ABNT 1010 a 1045, trefilado, revestido com cobre 
eletrolitico com, no mínimo 95% de pureza e sem tragos de zinco; 

• Espessura minima da camada de cobre: 0,254mm; 

• Dimensões: 5/8" x 3,0m; 

• Acabamento: deve ser lisa, cilíndrica, isenta de torceduras, talhos, 
incrustações, arranhões profundos, empenos, marcas de fieiras ou 
qualquer outra imperfeição que possa afetar a sua resistência ou interferir 
no processo de emenda por solda exotérmica. Não deve apresentar 
imperfeições no revestimento de cobre. 

Haste de aterramento. Ref.: INTELLI ou similar 

1.1.6 CONECTOR GRAIVIPO METÁLICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

Deverão atender aos seguintes requisitos: 
• Material: GraMpo em liga de cobre, parafuso em liga de cobre ou aço 

zincado eletrolitico. 

• Resistencia a corrosão; 

• Possuir dimensões compatíveis para conexão com haste de 5/8" de 
diâmetro com cabo de 50 mm2; 

• Possibilitar conexões à 902 em relação a haste ou tubo IPS. 
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• Conexão por aperto; 

• Atender as Normas: ABNT NBR-13571 / NBR-5370 / UL-467 
Grampo Metálico tipo U. Ref.: INTELLI GTDU ou similar 

1.1.7 CAIXA DE INSPEÇÃO 
Deverão atender aos seguintes requisitos: 

• Caixa de inspeção em polipropileno reforçado 0300x600mm; 

• Tampa em ferro fundido reforçada e articulada. 

Caixa de inspeção cimento c/ tampa de ferro fundido. Ref.: TEL 552 e TEL 536 ou similares 

Recife, 18 de setembro de 2023. 

Responsáveis: 

Visto: 

RODRIGO JOSE LUCENA QUINTELLA DE ALBUQUERQUE — 2°Ten 
Engenheiro Eletricista 

CREA RPN 209540354 
Adjunto da Seção Técnica da CROf7 

HALAN BASTOS OLIVEIRA — Cap 
Engenheiro Fortificação e Combate 

Resp. pela Chefia da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PE 08/2023 - CMR 
Processo Administrativo n.° 64257.004699/2023-52 

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE SRP 

Conforme o Inciso V do Art 3° do Decreto n° 11.462/2023, APROVO a presente 
licitação na modalidade PREGÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITENS, visando a aquisição de cabos 
elétricos para conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do CMR. 

Recife/PE,Ade setembro de 2023. 

EMERSON BEZE A DE LIMA - Cel 
Ordenador de spesas/CMR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

Processo Administrativo n° 64257.004699/2023-52 

DECLARAÇÃO DE LIMITES DE CONTRATAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO 

1. Considerando o disposto no Art. 3° da Portaria n.° 2954, de 24 de julho de 2020, que trata 

da celebração de novos contratos ou prorrogação dos contratos Administrativos em vigor, relativos 

atividade de custeio, somente mediante autorização expressa do Ministro de Estado; e 

2. Considerando que o Comandante do Exército, através do contido na Portaria n° 1.603, de 
25 de setembro de 2018 do MD/CE/GC (dispõe sobre instâncias de governança para a celebração 

ou prorrogação de contratos administrativos e para a concessão de diárias e passagens, no âmbito 

do Exército Brasileiro) delegou aos Ordenadores de Despesas competência para contratações até 

o valor de R$ 1.000.000,00, 

3. Considerando o disposto no Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 

considera atividades de custeio àquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a 

todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais; 

4. Considerando que o objeto do Pregão Eletrônico SRP 08/2023, que consiste na eventual 

aquisição de materials elétricos para conclusão do serviço de readequação das instalações 

elétricas do Rancho do Colégio Militar do Recife e Organizações Militares participantes do 

GCALC/Recife, caracteriza-se como atividade de custeio, resolvo: 

Declarar que, por ocasião da efetiva contratação, ou seja, da emissão da Nota de 
Empenho de Despesa, serão respeitados os valores máximos admitidos pelo §2° do Art. 10 da 
Port. 1.603, de 05 de setembro de 2018, enquadrando-se dentro das competências a mim 
atribuídas. 

Recife-PEAA de setembro de 2023. 

EMERSON BEZEI DE LIMA - Cel 
Ordenador de De esas do CMR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR po RECIFE 

PE n.° 08/2023 — CMR 
Processo Administrativo n.° 64257.004699/2023-52 

DECLARAÇÃO DE RESPON ABILIDADE FISCAL 

Declaro em conformidade com o Art 16° di LC n° 101/2000, que a referida despesa 
tem adequação orçamentária e financeira com i LOA e compatibilidade com o Plano 
Plurianual, bem como com a LDO. 

Recife/PE, ZA de setembro de 2023. 

EMERSON BEZE A13E LIMA - Cel 
Ordenador de D spesas do CMR 



SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO) 

19/09/23 08:52 USUARIO: PATRICIA 

DATA EMISSAO : 10Jul23 VALORIZACAO : 10Jul23 NUMERO : 2023NC000560 

UG EMITENTE : 167503 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EX 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167084 / 00001 - CMR 

OBSERVACAO 

ATD DPS C/ AQS DE MATERIAL DE CONSUMO P/ 0 COLÉGIO MILITAR DE RECIFE 

PZ EMP: 30JUL2023 

PD:RES DEPA; REF: DIEX N° 1642-SSEQ FIN/SEQ AP ADM/DEPA, 07/07/2023 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171502 1050000142 339030 167503 ClENEASCOMI 64.536,50 

4 /0 

LANCADO POR : 05770094788 - LAURINDO UG : 167503 10Jul23 14:45 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PE SRP ii.° 08/2023 - CMR 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTATO 

DECLARO, para efeito das despesas decorrentes da aquisição de materiais elétricos visando a 
conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do Colégio Militar do Recife, 
mediante o fornecimento de mão de obra especializada, SEM dedicação exclusiva, em cumprimento 
ao disposto no Artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que os recursos orçamentários para esta contratação são compatíveis com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estando contemplada na proposta orçamentária (Projeto 
de Lei n° 20/2017-CN), na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 167084 
Fonte de Recursos: 1050000142 
Programa de Trabalho: 171502 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Plano Interno: ClENEASCOMI 
Nota de Crédito: 2023NC000560 

Recife/PE,13 de setembro de 2023. 

EMERSON BEZ DE LIMA - Cel 
Ordenador de D esas do CMR 



UASG 160084 Termo de Referência 4/2023 

Termo de Referência 4/2023 

Informações Básicas 

Número do TR UASG Editado por Atualizado em 

4/2023 160084-COLEGIO MILITAR DE RECIFE JULIANA MORCELLI BRANDAO 21/09/2023 11:14 (v 1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda; 64257.004699/2023-52 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, nos termos do ANEXO I - RELAÇÃO DE MATERIAIS, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Caso haja diferença entre a especificação constante deste documento e a constante no sistema Comprasnet, prevalecera a 

constante deste termo de referência, tendo em vista a inexistência de alguns CATMAT que contemplem as especificações mínimas 

do item pretendido. 

1.2. Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, considerando que, 

notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no 

mercado. 

1.4 . 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. 0 Prazo de vigência da Ata de Registros de Preços: A Ata de Registro de Pregos terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura. 

1.6. Em razão do valor, a presente licitação sera exclusiva a participacao de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.7. A presente contratação adotará como regime de execução indireta por Empreitada por Prego Unitário. 

1.8. Em atendimento as determinações contidas no Decreto n.° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, declara-se que esta atividade é de custeio. 

1.9. A licitação sera realizada em GRUPO ÚNICO, contendo 50 itens, conforme razões apresentadas no Estudo Técnico Preliminar. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. a presente aquisição tem como objetivo a aquisição dos cabos elétricos necessários à conclusão dos serviços de readequação da rede 

elétrica do Rancho do Colégio Militar do Recife. 

2.2. Os quantitativos foram levantados com o apoio técnico da Comissão Regional de Obras da 7' Região, com uma margem de reserva para 

eventuais oscilações, levando-se em conta as necessidades levantadas. 

Câmara National de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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2.3. As finalidades estão devidamente detalhadas nas justificativas do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000065/2023 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

III) Identificador da Futura Contratação: 160084-5-2022 

IV) Classe/Grupo: 5680 - Materiais Diversos para Construção Civil 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

3.1. A solução que melhor atende is necessidades da Administração é a instauração de processo administrativo de Pregão Eletrônico, na 

forma eletrônica para aquisição dos itens demandados, a ser processado por meio do Sistema de Registro de Preços, com fundamento no 

inciso V, art. 3° do Decreto n.° 11.462/2023. 

3.1.1. 0 SRP permite ainda a celeridade nas aquisições dentro da estimativa orçamentaria, gerando equilíbrio orçamentário e maior 

economicidade para ao orgão, no sentido de evitar estoques desnecessários. 

3.1.2. Dos Beneficios da adoção o SRP: 

Agilidade e otimização nas aquisições; 

• Equilíbrio orçamentário; 

• Melhor aproveitamento do espaço fisico; e 

• Redução das quantidades estocadas, pois não gera estoques desnecessários em razão da possibilidade da compra parcelada. 

3.1.3. Contudo, a existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir todos os itens do registro de pregos, firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro de Preços a preferencia de fornecimento quando o prego oferecido na licitação especifica for igual ao prego 

registrado e os produtos atenderem as demais condições estabelecidas 

3.2. Em termos de justificativa econômica, não há alternativas menos dispendiosas para atender o interesse da Administração. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. No que concerne à questão de Sustentabilidade, a Contratada deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, e do 5° Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, e ainda: 

• apresentar comprovante de registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizador de 

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo certificado de regularidade valido, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938 

/81, da IN lbama n°. 6/13 e legislação correlata; 

• atentar-se para a não utilização, nos termos do Decreto n. 2.783/98 e Resolução Conama n. 267/00, de qualquer das substâncias que 

destroem a camada de ozônio — SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, ou de qualquer produto que as contenha ou delas faça 

uso, devendo obedecer as disposições da Resolução Conama n. 340/03; 

Camara Nacional de Modelos de Licitgaes e Contratos da Consultoria-Geral da Ulna° 

Modelo de Aquisigks — Atualizglo: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestio e Inovação 
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UASG 160084 Termo de Referência 4/pp 01-1's 

• responsabilizar-se pelo descarte ecologicamente correto dos rejeitos recolhidos, de acordo com a legislação municipal, estadual o 

federal vigente; respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre r4idtps 
sólidos; 

• estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos — CNORP, parte integrante do Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. conforme classificação do 

Anexo 1 da Instrução Normativa IBAMA n° I, de 25/01/2013; 

• possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as exigências legais e 

normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA; 

Especificações Técnicas 

4.2. Os itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor de acordo com as respectivas Especificações técnicas 

detalhadas no Anexo 1 deste Termo. 

Qualificação Técnica 

4.3. Para fins de qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar comprovação de aptidao para o fornecimento dos materiais em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitacao, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado 

(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado. 

4.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

4.3.2. 0 licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

4.3.3. 0 fornecedor deverá apresentar catálogos/folders ou documento equivalente em que conste e comprove o atendimento as 

características técnicas solicitadas e is certificações de qualidade dos produtos, bem como certificações de atendimento a normas técnicas 

nacionais e internacionais, quando solicitado na descrição do item. 

Subcontratação: 

4.4. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da Nota de Empenho 

5.1. Após a homologação da licitação sera enviada a(s) Adjudicatária(s), através de e-mail, a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho(s) 

referente ao objeto contratado. 

5.2. 0 Aceite da Nota de Empenho emitida a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.3. A referida Nota substituirá o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.4 A contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos; 

Condições de Entrega 

5.5. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Colégio Militar 

do Recife: Av. Visconde de São Leopoldo. 198. Várzea. Recife/PE CEP 50740-035., de segunda à sexta-feira em horário comercial (das 8: 

00 as 12:00 e 13:00 as 16:00) 

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referencia e na proposta. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qua1kla 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

IT7 
5.8.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.9. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.10. 0 fornecedor devera garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições e em embalagens apropriadas visando garantir a 

completa cobertura de suas funcionalidades. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.11. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.11. Quando solicitado na descrição do item, a contratada deverá atender a garantia/validade ali estabelecida. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Ulm° 

14.133. de 2021. art. 117. caput). 

6.6. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246. de 2022 art. 22. V1)-

6.6.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (l,6 n° 14 133 jte 

2021. art. 117. §1° e Decreto n° 11.246 de 2022. art 22. 11); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22,111); 

6.6.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Dtattalf_11,246,sie 

2022. art. 22. IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11 246 de 2022. art 21 V) 

6.6.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação contratual (Decreto n° 11 246. de 2022, art. 22. VII).

6.7. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios 

pertinentes, caso necessário ( ). 
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• , 
6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestiva ifike.fia 

, tiL T 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a 

competência. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 23. LV). 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 21. IV). 

6.8.1. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 21.111).

6.8.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11 246 _de 2022 art 21 li). 

6.8.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 21. VIM 

6.8.4. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 21. X).

6.9. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22. VII). 

6.10. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 

21. VI).

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 

da contratada, is suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 75 da Lei n° 14.133, 

de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei n° 14.133. de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçõeseContratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela secretaria de GestAo e Inovação 

5 de 8 



UASG 160084 Termo de Referência 4/2023 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia A 1 iquidação de despesa, não sera computado p 
recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 75 da Lei n° 14 133 de 
21:121. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consults aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14 133. de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77 de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo con 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nos 
termos do inciso I, do art. 28, da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73, de 30 de setembro de 2022. 

Exigências de habilitação 

8.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no edital 

8.3. Os critérios de qualificação económico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 30.334,81 

9.1. A estimativa do valor da contratação, tendo em vista a especificidade dos mesmos, foi realizada com base na Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e indices de Construção Civil (Sinapi), acrescido do valor acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas 
(BM) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, conforme Planilha Orçamentária constante nos autos. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. Em se tratando de Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentária s6 é obrigatória quando da efetiva contratação. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Br sifia fundamentam-se no 3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

SERGIO VALHO COELHO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

7 de 8 



UASG 160084 Termo de Refe'rincia 4/2023 
n 

6ta 
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Setor Requisitante 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Processo: PREGÃO SRP n.° 08/2023- CMR 
Objeto: Dispensa da divulgação da IRP 

1. Trata o presente processo licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO, por meio do Sistema 
de Registro de Preços, cujo objeto é aquisição de cabos elétricos visando a readequação da rede 
elétrica do Colégio Militar do Recife. 
2. In casu, a fundamentação para adoção do Sistema de Registro de Preços é o inciso V, 
do Art. 3° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. 
3. 0 objetivo principal da Intenção de Registro de Preços - IRP é permitir à Administração 
tornar pública suas intenções de realizar processos para o Registro de Prego, realizando compras 
compartilhadas, com vistas a garantir o interesse em adquirir o mesmo objeto, a obtenção de 
melhores preços, por meio de economia de escala. 
4. Não obstante, quando o objeto ser licitado, apesar de tratar-se de serviço comum, 
justificando a utilização da modalidade do Pregão Eletrônico, guarda características próprias, a 
legislação, especificamente o §1°, do art. 89, do Decreto n.° 11.462/2023, autoriza, desde que a 
Unidade Gestora seja (mica participante, dispensa da divulgação da IRP para outros órgãos, 
assim como no caso de necessária celeridade do processo licitatório. 

Art. 86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias ateis, a participação de outros 
órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo sera dispensável quando 
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

5. No caso presente, as quantidades estimadas foram levantadas com base no Projeto 
Executivo apresentado pela Empresa AHIH Serviços, Consultoria e Comércio Eireli, este 
aprovado pela Comissão Regional de Obras da 7a Região Militar. 

6. Pelas características técnicas dos materiais elétricos a serem adquiridos, não se 
vislumbra a possibilidade de participação de outros órgãos (inciso III). 
7. Forçoso mencionar que de igual maneira, não será admitida a Adesão Extraordinária 
Ata de Registro de Preços. 
8. Oportuno esclarecer que apenas a sua divulgação aos outros órgãos está dispensada, 
constando nos autos deste processo a sua inserção no sistema ComprasGovernamentais. 

Recife/PE,Li de se mbro de 2023. 

EMERSON BEZER1A lIE LIMA - Cel 
Ordenador de Des esas do CMR 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
08/2023 

CONTRATANTE 
COLÉGIO MILITAR DO RECIFE (UASG 160084) 

OBJETO: 
Escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de materiais elétricos para conclusão 
dos serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do Colégio Militar do Recife, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 30.334,81 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Conforme informado no comprasnet 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo de itens 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MODELO DE EDITAL 

MINSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 08/2023 

Processo Administrativo n.° 64257.004699/2023-52 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o COLÉGIO MILITAR DO 

RECIFE, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Av. Visconde de São 

Leopoldo, 198 - Várzea. Recife - PE. 50730-020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 
materiais elétricos para conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do Colégio 
Militar do Recife, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

50 
1.2. A licitação será realizada em GRUPO ONICO, formado por 3.0-(trinta) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.bricompras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

Página 3;21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 



- 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023.-"CMR,,—, 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
o terceiro dia fail anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. A participação neste certame SERA EXCLUSIVA a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.4O4 e 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa fisica oujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na pre;cnte licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de jul&amento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta-co - - 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 
8.1.2 e 8.9.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°. XXX da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1° ao 3° do art. 
4°, da Lei n.° 14.133. de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei IV 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de ha 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documento 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total dos itens e do grupo; 
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5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares A. especificação do Termo de 
Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativos inferiores ao máximo 
previsto para a contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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5.11. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor Elobal do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$A-00- i'um real). otorl 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.1 1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão k\
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem nail 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.11.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.7. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta Ordem: 

6.18.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

6.18.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.18.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaç 
órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2.empresas brasileiras; 

6.18.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.18.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 
serão observados os preços unitários máximos previstos na planilha orçamentária como critério de 
aceitabilidade. 

6.19.2. Não será admitida a prey isdo de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.19.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.19.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https ://www.portaltransparenc i a. gov br/sancoes/ce i s); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www.porta I tran spare nci a.gov br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o item 3.5.14.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
da contratação; 

7.7.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021 

8.3. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I. da Lei n° 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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8.6.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizadq) pefa 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Fiscalização Administratí -Tor 
meio do telefone do Telefone (81) 2129-6351 ou pelo e-mail: ,de modo que seu agendament L-' 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, e art. 6°, 
§4°). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, â. correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do 
art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.1 0.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.11. Após a entrega dos documéntos para habilitação, não sera permitida a substituição 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN --
73/2022, art. 39, §4°): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substipcia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto n° 4.538/2015). 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DiK PREÇOS • 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o re' *ro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedo 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado A. Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vitas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
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remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação d 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. 
minutos; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazeies ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de 
Aquisições, Licitações e Contratos do Colégio Militar do Recife. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não m 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 .pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o. contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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12.3.4. os danos que dela rovierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norm 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida ern percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias tIteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertêncin, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de nlulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. • 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6., 12.1.7. 
e 12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3., caracterizará o desc*primento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da 1N SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade Ipara licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Pág na 19 1 21 
Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei rr 14.133, de 2021. 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/202a --érSAR 
n". 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla AV,"ão 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias fiteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: e-mail da Comissão Permanente de Licitação: cpl cmr@hotmail.com ou 
salccmr(&,hotmai 1.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sesstio pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de timpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resulta o desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadora da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, des e que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nerlhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procCsso licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos clatabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível 1)i aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.9. Em caso de divergência e tre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevaleceras deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos atão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço elet nico wwvv.cmr.eb.mil.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I Termo de Referência; 

14.11.1.1. Estudo Téc ico Preliminar e Mapa de Gerenciamento de Risco; 

14.11.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preço; 

14.11.3. ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Recife/PE,21' de setembro 1e 2023. 

EMERSON BEZ E LIMA — Cel 

Ordenador de spesas do CMR 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(A EMPRESA PODE ISAR UM MODELO PRÓPRIO DESDE QUE CONTENHA 
AS INFORNIAÇÓES ESSENCIAIS A PROPOSTA) 

Papel Timbrado da Empresa 
TIMEWE OU LOGOMARCA DA EMPRESA 

Endereço completo — Telefone — FAX — e-mail 
. CNPJ: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para conclusão dos serviços de readequação da rede elétrica do 
Rancho do CMR 

Ao Sr Pregoeiro do Colégio Militar do Recife, 

Tendo a proposta aceita e habilitada para fornecimento dos itens abaixo, licitados no presente 
certame, encaminhamos a presente proposta, em conformidade com o Edital. 

A empresa , CNPJ n° sediada (endereço 
completo)  , se propõe a prestar os serviços abaixo discriminados, 
atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação: 

Item Discdml ção 
-It

Und Quant Prego Unitário Preço Total 

- Validade da Proposta de preços:  (não inferior a 90 dias). 

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência. 

- Representante da empresa: 
- RG:  
- CPF: 
- Telefone: 
- E-Mail: 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos 
e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluidos todas as despesas, tributos e encargos de 
qualquer natureza incidentes sobre o(s) item(ns) de serviço, objeto deste Pregão. 

 (Local-UP) ,  de de 2023. 

Nome Cornpleto do Representante Legal da Empresa 
Identidade / CPF 

- 



MINSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

PE N.° 08/2023 - CMR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0 Colégio Militar do Recife, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo, 198, 
Várzea, na cidade de Recife, PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.586.596/0001-28, neste ato representado 
pelo Comandante e Ordenador de Despesas, Cel. Emerson Bezerra de Lima, nomeado pela Portaria C 
EX N.° 160, de 5 de Margo d 2021, publicada no DOU de 08 de Margo de 2021, cuja competência 
encontra-se estabelecida na Portaria de Delegação de Competência do Comandante do Exército 
(EB10-IG04.004), considera o o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO E PREÇOS n° /2023, publicada no de  /  /202 , processo 
administrativo n.°  , RES ,LVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a I assificagão por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no E ital do PE n.* 08/2023 - CMR, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, e 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as dis sições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual aquisição de materiais 
elétricos para a conclusão do 
do Recife, especificado no ite 
é parte integrante desta A 
independentemente de transc 

2. DOS PREÇOS, ESPE 

2.1. 0 prego registrado, a 
item, fornecedor(es) e as dem 

serviços de readequação da rede elétrica do Rancho do Colégio Militar 
1.1. do Termo de Referência, anexo III do edital de PE n° 08/2023, que 

, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
00. 

IFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
is condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastrc: de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador Trá o COLÈGIO MILITAR DO RECIFE (UASG 160084). 

3.2. Não haverá cirgdos participantes. 
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sere realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do drgão ou da entidade gerenciadora, o &gab ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de pregos. 

4.5. 0 &gab ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado pa ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de óltgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de pregos. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4. 7. 

4.9. A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desdé que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a conidatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei 6° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 
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5. VALIDADE, FORMAL! CAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE 

5.1. A validade da Ata de Fegistro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeir 
útil subsequente à data de diviiIgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, de$ e que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contrat al e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de credit s orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercicid financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditciS orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela 
entidade interessada por inte!médio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compira ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formillização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registra os na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade d o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada'a classificação da licitação; e i 
5.4.2.2. Mantiverem su proposta original. 

5.4.3. Será respeitad , nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se ref e o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 1 
o caso de impossibilidade de a ndimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ord m de lassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego o adju icatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licita es que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitaOte vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital: e 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 prego registrado com ndicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigênclia da ata de registro de pregos. 
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5.9. Após a homologação da licita ão ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado o( ` 
o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, 
no prazo e nas condições estabeleci os no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuiz das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocaç o poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou forne edor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a j stificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não sinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso d contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à dministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classifica o, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos i• itantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, ob ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para neg ação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem red gão, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que ad a do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o ntrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ord m classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a 'Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendidà, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuageo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE P ÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motv 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado • e no convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
f cancelamento da ata de tregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajose. 

7.1.4. Na hipótese de redugão do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firnlado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportenidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigaç 
gerenciador a alteração do 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, p fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comproba õria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às cndições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese;I e não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

$ estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

7.2.3. Na hipótese 
gerenciador convocará osjornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforms previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
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8. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO D 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo árgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ou as entidades , 
participantes e não participantes dol registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somentl poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para &gat) ou entidade não 
participante, serão observados os li ites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou a e idade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialment informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou d entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento sei feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra crtralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos do participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a xecução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO RE ISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter aeu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção pregjata nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, casp a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundameritada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registrÓs nas hipóteses previstas no item 9.1 sera formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que cottipõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

' 1 
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9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo geren 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, des 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do árgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida na. 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Maxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificaçãO, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço. contatos, representante) 

X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida na 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Maxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

PARECER REFERENCIAL n. 00007/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 

NUP: 00688.000917/2020-84 

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM 
AQUISIÇÕES (E-CJU/AQUISIÇOES) 

ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL — MJR. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS CUJOS 
VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS). 

I — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa 
AGU n° 55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU n° 05, de 31 de março de 
2022; 

II - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da 
prerrogativa definida pelo § 5° do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021; 

III - torgdo de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições; 

IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e 
recorrentes, desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se 
amolda A. situação concreta, salvo caso de dúvida jurídica suscitada pelo órgão; 

V — Não aplicável às aquisições de: medicamentos; bens que compõem a solução de 
tecnologia da informação e comunicação; aeronaves e armamentos; 

VI - Processo administrativo n° 00688.000917/2020-84; 

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação. 

1. DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela 
e-CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios que adotem o critério menor prep ou maior desconto, de valores 
iguais ou inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial n. 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, 
que determinou a dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta 
e-CJU/Aquisições. 

3. Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei n° 8.666/93, a majoração do valor do atual parecer 
referencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de 
Advogados da Unido nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho 
n. 00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforme 
Parecer Referencial n. 00003/2023/COORD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n. 00004/2023 
/COORD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da Unido, Dr. Ronny Charles 
Lopes de Torres, os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00024/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU. 
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4. Em seguida, devido à necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídicas referen 
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades institu ipnai 
elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foram distribuídos a esta subscritora. 

-00 

do 

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, essa nova manifestação referencial solicitada pelo Ilmo 
Coordenador da E-CJU Aquisições, Dr. Fernando Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que visa permitir a 
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registro de preços) com valores iguais ou inferiores a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas 
pela necessidade de cumprimento do rito burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos 
quais efetivamente o órgão assessorado necessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da 
atuação deste órgão consultivo e da própria Administração. 

6. Nessa senda, é importante destacar que, por considerarmos que as aquisições de medicamentos, de 
bens que compõem a solução de tecpplogia da informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos 
enquadram-se em demandas estratégicas e de maior complexidade, ficam afastadas e,portanto, não autorizadas a 
serem levadas à efeito com base nesta manifestação jurídica referencial — MJR. 

7. Além disso, conforme dialogado com o Ilmo. Dr. Fernando Baltar Neto, para evitar divergências, 
optamos pela elaboração de dois  pareceres referenciais distintos, sendo um relacionado ao  p.Legão sem adoção do 
procedimento auxiliar denominado Sistema de Registro de Preços e o outro  para o  mega° eletrônico com a adoção do 
Sistema de Registro de Preços.

8. Conforme foi salientado no âmbito do Parecer Referencial n. 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a definição de uma alçada que permita a relativização do envio obrigatório, mediante ira aprovação de um  parecer referencial, no impedirá que eventuais dúvidas existentes no  processo ou no edital sejam 
enviadas para analise da Consultoria Jurf ica. Pelo contrario, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou 
baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e 

1 processos mais relevantes. 

9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo 
dúvida jurídica a ser solucionada, poderál'o órgão assessorado formula-la à e-CJU/Aquisições, que tern seus membros 
disponíveis para atender esta nobre fun* típica da Advocacia Pública. 

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado às licitações de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema de 
Registro de Preços, de acordo com as regras previstas na Lei n° 14.133/2021 e com o Decreto federal n° 
11.462/2023, confeccionado (ajustado) a partir da manifestação já produzida pelo Dr. Ronny Charles. 

11. A presente manifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios 
para apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto aos concernentes aos objetos elencados no  parigrafo 6° deste 
opinativo, os quais devem ser obrigatoriamente encaminhados à análise  jurídica  prévia. 

12. É o sucinto relato. 

2. DA ANALISE JU CA 

2.1. Do cabimento de manifestação jurídica referencial 

13. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais 
processos similares. Com isso, busca-ser otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de 
pareceres com o mesmo conteúdo juridic prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam 
otimizados os meios disponíveis ao adninistrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação 

administrativa. 
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14. Conforme indicado no Paiecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, 'pode-se dJzJjue 
a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizat qdo asos 
concretos, cujos contornos se amoldem o formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de -enuncjatiVo - 
perfeitamente afinado com o principio da ficiência. 

15. 
concluir que: 

Em linha similar, com ba.e no Parecer Referencial n° 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se 

• A manifestaçdo jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente as 

consultas repetitivas; 

• A adoção de manifestação jurídica referencial toma desnecessária a análise individualizada 

de processps que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo 

certo que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo 

e qualquer processo com idêntica matéria. 

• A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos 

objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação 
de elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a 
singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o 
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos; 

• A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica 
condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o 
caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a 
questão. 

I 6. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa 
AGU n° 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de 
maximização da eficiência na atuação do órgão consultivo. 

"1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensadós de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a area técnica 

ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a 
requisitos: 
justificada 
b) a ativid 
a partir da 
abril de 20 

elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
a o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, 
ente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 
e jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 

simples conferência de documentos." (Orientação Normativa AGU n° 55, de 25 de 
14). 

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas 
da Unido (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU 
n° 218/2014: 

"E possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um 

mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria 
comprova4amente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas 

pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário I Relator: ANDRÉ DE CARVALHO). 

18. Recentemente, a Portaria ormativa CGU/AGU n° 5, de 31 de março de 2022, passou a disciplinar a 
manifestação jurídica referencial, repro4uzindo, em seu artigo 3°, §2°, os requisitos objetivos autorizadores da 
elaboração de ditas manifestações que já stavam prescritos na Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de maio de 
2014, litteris: 

3 of 43 25/09/2023, 15:36 



Firefox https://sapiens.agu.gov.bevalida_publico?id=1214081897 

"Art. 3° A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em 
processos administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repictiltivos.d40

§ 2° A emissão de uma NUR depende do preenchimento dos seguintes requisitos; ,_

I -comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e 

II -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma ne 

celeridade'das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado." 

19. Com efeito, em atendimepto aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos 
em matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma analise jurídica padronizada e restrita à verificação das 
exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, 
em desprestigio ao principio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a 
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida 
em que os advogados poderiam se dedicár ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as 
quais, de fato, exigem uma análise juridic mais detida e aprofundada. 

20. Deste modo, conforme ,provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente 
através do Despacho n° 00078/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial 
tem por objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, em razão do excessivo volume 
de trabalho e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União: 

No filtimo Relatório de Correição Ordinária n° 020/2022, finalizado no último dia 10 de agosto 
do corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da Unido, foi sugerido no item 109 
que esta unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras 
manifesta0es jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON n° 55/2014 e 
na Portaria Normativa CGU/AGU n° 05, de 2022, como medida de racionalização dos 
trabalhos ali desenvolvidos, tendo em conta, especialmente,  o excessivo volume de trabalho 
verificadO no momento da correição.". (destacamos) 

21. Assim, levando em consideração o número de Advogados da União e a adequada distribuição das 
demandas, é medida precipua de gestão do órgão consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade de 
envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

; 

22. É notório que no dia 1° abril de 2021 foi aprovada a Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e 
Contratos, que em seu artigo 193 preve expressamente a revogação da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 
(Pregão), e dos arts. 1° a 47-A da Lei n. 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após 
decorridos 2 (dois) anos da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 
1167, de 31 de março de 2023, que alterou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime antigo 
até 30 de dezembro de 2023: 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 
acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida 
Provisória 00 1.167, de 2023) 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023; e (Incluído pela Medida Provisória n° 1.167. de 2023) 

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta. (Incluido pela Medida Provisória n° 1.167, de 2023) 

§ 1° Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas 

no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas 

durante toda a sua vigência. (Incluído pela Medida Provisória n° 1.167, de 2023) 

§ 2° E vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 

193. (incluído pela Medida Provisória IV 1.167, de 2023) 

(—) 
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Art. 193. Revogam-se: A Oq ‘ 

I - os arts. $9 a 108 da Lei a' 8.666. de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei, 

II - em 30e dezembro de 2023: (Redação dada  pela Lei Complementar n" 1 de 2t12t..i') 

a) a lei rt°, 8.666, de 21 de  junho de 1993; (Redacão dada  pela Lei Coin 
de 2023) i . 

b) a Lei n° 10.520, de 17 de  julho de 2002; e .(RedaçAo dada  pela Lei Complementar n° 198. 
de 2023) 

c) os arts.; l' a 47-A da Lei n° 12.462. de 4 de agosto de 2011. (Redação dada  pela Lei 
ComplemOntar n0 198. de 2023)" 

23. Como ressabido, a Lei n° 14.133/2021 possui um conteúdo deveras analítico, com quase 200 artigos, 
mesclando a antiga plataforma da Lei n° 8.666, de 1993 com regras advindas de outras plataformas legais (como a Lei 
n° 10.520/2002 e a Lei n° 12.462/2011) e infralegais (como Decretos e instruções normativas federais), além de 
diversas disposições inspiradas em Acórdâos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU. 

24. Embora fosse recomendável um aprofundado debate acerca das melhores práticas globais para licitar e 
contratar com eficiência, com o estabelOcimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral, a 
redação finalizada no Senado é extensa, Manteve a maior parte do Projeto enviado pela Câmara dos Deputados, com 
mais de 180 artigos e, segundo parte d doutrina, foi na contramão de uma simplificação do sistema de compras 
nacional (NOBREGA, Marcos. JURUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de 
licitação e o problema da seleção adversa. R. bras. de Dir. Público — RBDP I Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-32, 
abr./jun. 2020). 

25. Nada obstante as rubes justificadoras desta critica, inegável que a Lei n° 14.133/2021 trouxe diversos 
avanços. Verdade seja dita, não seria fácil uma transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do 
quadro de imaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o 
Congresso Nacional foi induzido a legislar "olhando para trás" e não para frente, ao conceber o modelo legal de 
contratações públicas. 

26. Embora tenha produzido um texto extenso e extremamente procedimental, o legislador teve a 
inteligência de permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato 
de modalidades estáticas) e incluir "ferratnentas" e disposições ha muito reclamadas no ambiente licitatório. Sob essa 
perspectiva, o diploma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei n° 
8.666, de 1993. 

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente 
a Lei n. 8.666/93 e a Lei n. 10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade 
de dar maior atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas especificas dos órgãos 
assessorados. 

28. Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamento dos 
dilemas postos à análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas. 

29. Necessário ainda levar em conta o cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de 
membros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por 
uma alçada que relativize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 
500.000,00 para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Manifestação 
Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da 

"0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, 
X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando 
o que consta do Processo n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação 
normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 
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73, de 1993: 

Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é-aq Ïie
analisa as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, e ,dispensados 
de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a area técnica at tic:fame 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação; 

Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências 
legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer n° 004/AS MG/CGU/AGU/2014" 

30. Importa destacar que a Lei n° 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativização da análise 
jurídica do processo licitatório pelo órgão Fle assessoramento jurídico. 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante *Wise jurídica da contratação. 

[...] 
§ 5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgio de assessoramento jurídico." 

31. Essa relativizaçd'o configara uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o 
gargalo burocrático e defasado do procesEo de contratação pública, admitindo que a análise jurídica seja dispensável 
nas hipóteses definidas previamente pela autoridade jurídica maxima competente, através, por exemplo, da utilização 
de pareceres referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos 
incentivos criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuação na area de consultoria jurídica propriamente dita e na 
representação judicial e extrajudicial. 

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento 
tecnológico, a racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia 

411 Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que regem a 
matéria. 

2.2. Da pertinência-reley$Incia da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos 
para aprovação pela e-CJU/Aquisições 

33. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na area de licitações têm sido cada vez mais ampliados, 
por diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas 
normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na analise dos respectivos processos. 

34. Se antes a tarefa do pareeerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um 
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercício 
de um controle prévio de legalidade; complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e 
assessoramento propriamente ditas.' 

35. Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo 
final da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o 
processo (como em uma espécie de aaditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá 
milhares) de normativos e decisões jurispiudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento 
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jurídico, opinar com sugestões de aprim 

36. 
prejudicado. 

um tipo de atividade 

37. Ademais, é um tipo de 
realização para processos de baixa co 
ineficiente, notadamente quando, com 
década pela Consultoria-Geral da Unid 
licitações são confeccionados com bas 
margem para mudança das regras edital 

38. Nessa linha, o envio o 
órgão da Advocacia-Geral da União, a 
mão de obra disponível e prejudicando 
gestão e a própria imposição de uma a 
atenuar essa demanda pública de forma 

39. Bom relembrar que o 
passando a expressamente vincular 
administrativa seja exercida com prest 
atendimento ao interesse público. 

40. 0 atendimento ao int 
atribuições com olhos voltados para ur 
essa busca pelo atendimento ao interess público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida 
"em conformidade com programas e elm opções do legislador democrático", resultando na realização do interesse 
público por "um mandato legitimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao 
interesse público "surge como um valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes 
do mais, que a Administração se orie te sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro 
Costa. Manual de Direito Administrativ Vol. 1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105). 

n° 
ramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer 

( r" 
Melectual que, quando premida pela urgência, tende a ter sea:lesul ado final 

tividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua 
plexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e 
e cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma 

, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas 
em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca 

rigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de 
fita contra o principio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca 
atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa 
ção eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou 
ais eficiente possível. 

rincípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC n° 19/98, 
nortear a Administração Pública. Tal principio exige que a atividade 

perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o 

resse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas 
a atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, 

41. Não há que se falar eni interesse público sem que o principio da eficiência, alçado a principio 
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua 
atuação administrativa. 

42. 0 principio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b) 
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho 
para o alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado 
de Direito Administrativo: Teoria Gerri e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2014. p. 485). 

43. Assim, a estruturação dip, atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. 
E obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma 
a propiciar uma atuação célere e raciona, fugindo as comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica 
Juliano Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do 
Estado comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente significa agir 
com a ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-beneficio) com 
maior produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento 
funcional." (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244) 

44. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Prnaglini Filho ao observar que o agente público tem o 
dever de agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração "produtividade, profissionalismo e 
adequação técnica do exercício funcional à satisfação do interesse público". Os autores lembram as palavras de Hely 
Lopes Meirelles, ao associar eficiência A. presteza, perfeição e rendimento, "exigindo resultados positivos para o 
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serviço públicoesatisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros". Por al, ciIan te 
Medauar, ao realçar na eficiência o dever de agir, "de modo rápido e preciso, para produzir resultados satigfa6m 
as necessidades da população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - c tçeísticaS 
habituais da Administração Pública brasileira, com raras exceções"." (DI. PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 
Wallace Paiva Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. Sao 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485). 

45. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o 
agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve 
também, agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a 
melhor relação custo-beneficio". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de 
relação custo-beneficio. E a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas 
soluções, na busca da satisfação do interesse público. E a utilização mais adequada dos recursos públicos". 
(SCATOLINO, Gustavo. TRINDADE, Joao. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. 
p. 67/68). 

46. Assim, entendemos que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido e de 
menor complexidade atenta contra o principio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais 
relevantes, devendo, por respeito à sociedade e A. eficiência que ela impôs à Administração como mandamento 
constitucional, ser adotada solução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente 
possível. 

47. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação 
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deverá ser correta 
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como "bons administradores", pautando as suas ações segundo 
critérios de otimização das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo 
Vol. I. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 106). 

48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de 
processos para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa. 

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação de 
pareceres referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-
Geral da Unido. 

op 50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n. 00004/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES 
/CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização da obrigatoriedade para 
processos regidos pela Lei n° 10.520/2002 e pela Lei n° 14.133/2021, até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), como já feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre outros), 
como bem explicado no referido Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa, 
afastando o yids burocrático da atuação do 6rgao consultivo em uma função atípica de controle. 

51. Nessa linha, convém reiterar que a própria Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do órgão de Advocacia 
Pública possa dispensar a obrigatoriedade 4a análise jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessorarnento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante analise jurídica da contratação. 

§ ló Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição 'l dos 

' 
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pressupoStos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
OCAS 

III - (VOADO). 

§ 2° (VE*ADO). 

§ 3° En rrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e juridi oridade 
determinaa a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizará çontrole prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 
convênio, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus terns aditivos. 

§ 5° lE dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autorida4e jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e Instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órg!i de assessoramento jurídico." (Grifo nosso) 

52. Trata-se de uma compete' cia administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de 
Pareceres referenciais, por exemplo, mas 4ue passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei n° 14.133/2021. 

Ø 53. A doutrina tem compreen ido a norma jurídica extraída do dispositivo como uma possibilidade para
que o órgão de assessoramento jurídico po sa gerenciar adequadamente os recursos humanos disponíveis: 

"Não são taras as vezes que a contratação de bens ou serviços pela Administração Pública 
envolve baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Também, em 
diversas oportunidades, em função de objetos bastante simples e corriqueiros, são adotadas 
minutas de editais e instrumentos de contratos, convênios ou outros ajustes previamente 
padronizaclos pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e economizar os 
recursos públicos, é justificável e recomendável a dispensa da apreciação jurídica. 

Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem. 

Nesse viés, este §5° registra a dispensa de análise jurídica nas hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, a qual deverá considerar o baixo valor, a 
baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 
órgão de Msessoramento jurídico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei de Licitações passo 
a passo: comentando, artigo por artigo, a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 
402.) 

"Na mesma toada, o art. 53, § 5° da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas 
hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá 
considerat, dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico". 

De uma vez por todas: eventual atuação com padronização, adoção de enunciados e 
sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira para que não ocorra uma eventual 
lentidão ou paralisia no exercício dos papéis dos órgãos de assessoramento jurídico, 
principallente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na 
contratagiip (item 4.3) em razão da sua importância e das múltiplas possibilidades de 
utilização' 4 (PEDRA, Anderson Sant'Ana. TORRES, Ronny Charles Lopes de. Temas 
Controvellsos da Nova Lei de Licitações e Contratos / Coordenadores Matheus Carvalho, 
Bruno Belém e Ronny Charles. São Paulo: Editora JusPodvium, 2021. p. 314-316.). 

54. Por conseguinte, indubit4vel que em relação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia 
Geral da Unido, em principio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante &go de Advocacia de 
Estado. 
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Fi 'S)J31

r-N 

"A atribu So de definir as hipoteses em que o parecer prévio é dispensivel é do ef5 maximo 
da institu ção jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade co e. 
Com isso é do Advogado-Geral da Unido, em nível federal, do Procurador-Geral do Estado, 
nos esta,s, e do Procurador-Geral do Município (ou equivalente), nos municípios. No caso de 
o assess amento de um órgão contratante não ser atribuição de uma dessas instituições da 
Advoca4 Pública, como é o caso dos tribunais, que geralmente contam com assessoria 
jurídica pópria, cabe a autoridade maxima da unidade jurídica encarregada da consultoria 
fixar ess4s hipóteses." (OLIVEIRA, Rafael Sérgio Lima de. Comentários à Lei de 
Licitaçõ4 e Contratos Administrativos: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 / 
Coorden do por Cristina Fortini, Rafael Sérgio Lima de Oliveira e Tatiana Camarão. 
Belo Hor4onte: Fórum, 2022. p. 540-541.) 

56. A AGU, através do Adv 
reais do órgão, já usou esta prerrogativa 
da não obrigatoriedade de envio dos pro 

gado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios 
ndicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa n° 69, que tratou 
ssos envolvendo contratações diretas de pequeno valor: 

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor 
com fundinnento no art. 75, I ou II, e § 3° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, salvo se 
houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a 
respeito da. legalidade da dispensa de licitação, aplica-se o mesmo entendimento as 
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que seus valores não 

ultrapassqn os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei n° 14.133, de 2021." 

Referenc 
abril de 

/CGU/A 

57. Tal atitude foi necessát 
demandas de baixo valor, em detrimento 
consultivo jurídico da AGU. 

58. Da mesma forma, diante 

4. pela definição de uma alçada de afast 
novas licitações. 

59. Bom reiterar que o afast 
possa o ór ao assessorado formul 
consultoria e assessoramento. 

60. Em outras palavras, a 
consultas em relação as dúvidas jurídicas 
uniformizada. 

art. 5°, art. 53, §§ 3°, 4° e 5°, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei n° 14.133, del° de 
21; Parecer n° 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho n°475/2021/DECOR 
, Despacho n° 598/2021/GAB/CGU/AGU. 

sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar 
demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do 

o enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta 
to do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo 

ento do envio obrigatório não impede que, diante de uma dúvida  jurídica, 
ta para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica de 

inição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de 
erca de interpretação normativa ou elucidação de situação fatica ainda não 

61. Também é relevante refo bar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como 
estratégicas e de maior complexidade (L • ições de medicamentos,  de bens que compõem a solução de tecnologia 
da informação e comunicação,  de aero ayes e de armamentos), as quais devem ser submetidas à prévia análise 
jurídica, independentemente da alçada aqui fixada. 

62. Por fim, confiante de que 
da referida alçada minima para envio obi 
conformidade pelos órgãos assessorados. 

s ti deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação 
atório, passaremos A. análise referencial, a ser utilizada como parâmetro de 
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3. DA ANÁLISE REF 

3.1. Finalidade e abra 

63. A presente manifestaçã 
conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

"Art 5 
assessor 
mediant 

§ 1° Na 
deverá: 

- apr 
priotid 

II - red 
objetiva 
dos pres 

64. Nossa função é apetlas 
para resguardar a autoridade assessóra 
adotar ou não uma precaução recomend 

65. Importante ressaltar que 
aqueles da natureza técnica. Em rela 
exigências da administração, observand 
Práticas Consultivas da CGU/AGU, " 
significativo reflexo em aspecto té 
posicionamentos conclusivos sobre tem 
oportunidade, podendo-se, porém, sobr 
caráter discricionário de seu acatamento' r) 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?i 4 -214081897 

Fl n° Q6:13 

NCIAL 

ncia do parecer jurídico 

uridica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno, 
Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
ento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
dlise jurídica da contratação. 

boração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

ar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

fr sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
om apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
postos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica." 

ontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, 
e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de 

a. 

exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos 
a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às 

ps requisitos legais impostos (conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas 
manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

ico deve conter justificativa da necessidade de faze-1o, evitando-se 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

1,estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o 

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público. O mesino se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 
órgão assessorado, cujas decisões devem l ser motivadas nos autos. 

67. Por outro lado, vale esc 
auditorias quanto à competência de cad 
cada um deles observar se os seus atos e 

arecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídica exercer 
,agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a 
tilo dentro do seu espectro de competências. 

68. Por fim, ressaltamos qe nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a 
autoridade assessorada, dentro da marg4i de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações 
feitas pela Consultoria Jurídica. Contud, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos 
será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3.2 Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal 

69. 0 art. 19 da Lei n° 14 
instituir mecanismos e ferramentas vol 
serviços, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 19. 

33, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem 
Ias ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e 

Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas as 
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atividadeS de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e co_ 
deverdo: 

• 
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos Pilke2.._ckimentós./ _ 
de aquisioió e contratação de bens e serviços; 

11 - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção 
do catalotio, do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

Ill - instiluir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem eivideo; 

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de: minutas de editais, de termos de referencia, de contratos padronizados e de outros 

' 
documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos; 

V 7 pro ver a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a 
criação, a lização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia." 

70. É preciso que a fase de panejamento da contratação esteja alinhada as iniciativas mais atualizadas dos 
órgãos que detêm competências regulameMares. 

11110 71. Nesse sentido, um inst ento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de 
verificação elaborada pela Advocaci Geral da União, disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-
br/comóosicao/cgt/cgu/modelos/licitaco contratos/14133/listas-de-verificacao (acesso em 29/06/2023) 

3.3 Limites e instâncias de governança 

72. No âmbito do Poder Exextivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 
limites e instâncias de governança para ki rcontratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo Federal. 

73. Em relação aos contratos dministrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3° do referido 
Decreto define algumas regras que preci n ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração 
de novos contratos de aquisição: 

"Art. 3° celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrMvos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro 
de Estado u do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ 1° Para õs contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada As seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - tituiares de cargos de natureza especial; 

II - d entes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
III - dirig tes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para Os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou 
aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

74. A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o 
cumprimento do Decreto n° 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento A. eventual diploma que 
venha a estabelecer determinações complementares ao Decreto n° 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos 
dos atos normativos regulamentares ainda vigentes. 

75. Uma vez que foge as atribuições deste ()Tao de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual 
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existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser 
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir 
se a autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser 
firmado. 

z' ' Fi n" 40 64

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade J ii)( 

r•C 

76. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenv en-to 
nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo 
e para a aquisição preferencial de prodútos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor 
impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5° e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 
7°, XI, da Lei n° 12.305, de 2010). 

77. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a 
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas 
durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização 
ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na 
legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

78. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, 
ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de 
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. 

de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentaveis/AGU, no qual podem ser 
extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia está disponível no endereço 
https://www.gov.br/aguipt-becomposicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em 
29/06/2023). 

79. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7° da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se 
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias 
tóxicas ou prejudiciais a. saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

80. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do 
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT Sustentável permite identificar itens de 
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

81. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das 
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa 
prática administrativa pelo Tribunal de Comas da Unido, conforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

82. Registre-se que ha possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os 
demais princípios licitatórios. 

83. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os 
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação 
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito 
previsto em lei especial 
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do 
certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

84. Cabe ao &gab assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a 
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serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se Sgjeita aos 
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a comPetição m 
dado mercado, deverá apresentar a devidajustificativa. ' Ft tic' 

85. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria- jthião 
(DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU!AGU): 

"I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar 
critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 
públicas,tias fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e 
na gestão dos resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, 
com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido." 

86. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do 
tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo 
Técnico Preliminar; na descrição da ne4êssidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da 
vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência. 

3.5. Planejamento da contratação 

87. A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se coif o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contrataçã6, conforme previsto no caput do art. 18. 

88. 0 artigo 18 da Lei n° 1433, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de 
planejamento, conforme abaixo transcrito: 

i 
"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilzar-se com o piano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

;I - a d scrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
prelimina que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
i  anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das con pies de recebimento; 

IV - o orç4mento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elab:cjaçao do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minute de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação; 

VII - o reglime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços d „engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

t 
VIII - a m alidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência4a forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o sultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o cicI4. de vida do objeto; 
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IX - a ir 
exigência 
técnica 
justifica 
licitaçõea 
pertinent 
X - a an, 
contratuall 

XI - a m 
art. 24 d 

(grifou-se 

89. Referido dispositivo é co 
Estudo Técnico Preliminar. De uma fo 
necessidade administrativa seja inveatig 

90. Neste sentido, ressalte-se 
desenvolvimento nacional sustentável, q 
14.133, de 2021), conforme detal I am 
realizado, pode-se então buscar so uçõe 
podem se diferenciar do pedido inic al. E 
etapa de estudá-la, para o fim de definir 
processo licitatório deve revelar esse en 

91. Alguns dos elementos se 

3.5.1. Documento de Fo 

tivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

ji valor significativo do objeto, e de qualificação econômico;fiaaritceiri,o‘ 
a dos critérios de pontuação e julgamento das propostas t&nicaÇiiã
om julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa 
s à participação de empresas em consórcio; 

pise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a bosa,;:execução' 

ivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 
a Lei." 

plementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do 
bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 
a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

ue a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o 
é principio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei n° 

os abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 
disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive 
contrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a 
objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 
eamento lógico. 

abaixo examinados. 

alização da Demanda 

92. 0 Documento de Formal Vação da Demanda é procedimento obrigatório para o inicio dos trabalhos 
pertinentes ao inicio da fase interna da liç .ção. 

93. Dessa forma, tem-se qu 
próprios para a oficialização da demanda, 

3.5.2. Estudos Técnicos 

94. De acordo com o inci 
"documento constitutivo da primeira et 
envolvido e a sua melhor solução e dá 
elaborados caso se conclua pela viabilid 

95. 0 Estudo Técnico Prelim 
da necessidade da contratação, com es 
preciso que sejam abordadas as consi 
contratação. 

96. 0 artigo 18, § 1°, da Lei 
elaboração do ETP: 

"Art. 18 E. 

§ 1° 0 e 
evidenciaz

os documentos que instruem o  processo devem atender aos requisitos 

eliminares - ETP 

XX, do art. 6°, da Lei n° 14.133/2021, estudo técnico preliminar é o 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

ase ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 
e da contratação". 

ar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição 
cial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é 
rações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 

do técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
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da viabil 'ade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementoS: 
lr_1()4.1 

I - desc ão da necessidade da contratação, considerado o problema a ser re olyido-s 
`0 perspectt do interesse público; 

II - dem stração da previsão da contratação no plano de contratações anual, se re , 
elaboradt de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - req itos da contratação; 

IV - esti 1 tivas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos doc entos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contra s, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levan ento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e onômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - esti 11ativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
mem6ri de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classific , se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - des çã0 da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assist cia técnica, quando for o caso; 

VIII - jus cativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - de i nstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveit ento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - prov inIAncias a serem adotadas pela Administração previamente celebração do contrato, T-
inclusive 14uanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contrail 

XI - contátações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - des rição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazime to e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - po icionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 

97. E certo que o ETP devera conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, 
acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos 
previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia 
Nacional de Contratações Sustenttiveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e 
observadas sempre que incidentes ao caso concreto. 

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da 
Instrução Normativa SEGES/ME no 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, 
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza 
do contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. 0 Estudo também identifica 
qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares 
contratação. 

100. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as 
exigências de contratação em nível que permi ita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a 
maior possibilidade de competição (ampla participação), de outro. 

Descrivio, da Necessidade da contratadgi 

101. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo 
técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi -r 

16 of 43 25/09/2023, 15:36 


